
PREFEITUBA

Cestdo que Realba

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

M i
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 00000000200/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDif AL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N» XXX/XXXX, DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N“
XXXflCX^, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXOXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N®XXXaXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® XXXOXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® XXXWXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

REPRESENTANTE LEGAL
DE DE 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000200/2023

ÍNOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. S” DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
(  )MICROEMPRESA-RECEITA3RUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00360.

VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014
OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DÊ 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PtO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDÃDÊ

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000200/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N“
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL,

POR
  PORTADOR

. DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N°

EM DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000200/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRiO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

  / UF - PREGÃO ELETRÔNICO N®

A
LOCALIZADA ÀN“.

/2021.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N“_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 00000000200/2023

O MUNICIPIO de PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
Bairro, PIO XII/MA -,  inscrita no CNPJ/MF , com sede napor meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

0 Sr.    brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N®
administrativo n®

n“

,  tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade
neste ato

 CNPJ .
- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10,520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir

, estabelecia na Rua/Av n° Bairro
E-mail de CEP Fone/Fax

 , brasileiro(a)
, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

, portador do RG. SSP/....

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de
fossas sépticas para suprir as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n® /

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional ás partes.

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

/ , complelando-a para todos os fins de direito
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Gestão que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possiveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações,

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos.
incluidas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art, 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSUl^^ QUIN.XA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULÁ SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1“ no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando:
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o municipio, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. o cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva rota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não exc’uindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatlcio
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRiGAÇOES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestaçáo, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos,

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de ciassificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, ern caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto

13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXIl/MA, de DE 2023,

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n“
da Secretaria Municipal de

 CEP;

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

com

Pio XII/MA, doravante de

 órgãon°

através
 sede na n'

nominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

Emissor
,, inscrita no CNPJ sob o n.°

e a empresa
, com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 RG n° , CPF n°representante legal,

 , tém. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 00000000200/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n“ 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

. conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / / e encerramento em /  /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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DESCRIÇÃOITEM UNO QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado peia Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA-OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

Página 56 de 60



PREFEl TURA

Cestdo que Rea(/zc
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PioXIl/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

^ transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta:

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas
Inclusive com as multas previstas.

com a

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N® 7® da Leí N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

anos;

d)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
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12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993,

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito á prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob aiegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

-- 14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

na

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
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16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n® 8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretárío Municipal de Administração

RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL

MODALIDADE: Pregão íüetrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

0000000200/2023

ASSUNTO: Registro de Preços para

evenrua], parcelada e futura contratação dc

empresa para prestação de serviços de limpeza

de fossas sépticas para suprir as necessidades

do Município de PIO XII — MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços para

eventual, parcelada e futura contratação dc empresa para prestação dc

serviços dc limpeza de fossas sépticas para suprir as necessidades do

Município de PIO XII - MA, pelo tipo de menor preço por Item.

Certame licicatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de

Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes

autos a solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem

contratados, estimativa de preços, bem como a informação referente à

dotação orçamentária para contratação em tela. Encaminhado as

Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

T -biMRL

Por força do artigo 38, parágrafo único da I^i n® 8.666/93

vêm os autos do processo cm epígrafe, a este Procurador Jurídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorizaçãV

contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 ̂  U

p^ra
n®
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8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverãndi?

que em se tratando dc Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise c parecer
deste órgão jurídico.

É o relatório.

u. a rrr
ÍI -ATRITO.

A administração Pública, via dc regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando dc suas compras e

licitações, realização dc obras e serviços, está adstrita a procedimento

de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que
pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, m verbis-.

Art. 37 — A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eSciência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °

19/98).

legalidade.

XXI ressalvados os casos

especiãeados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual soinente

permitirá as exigências de qualifícíu ãq
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técnica e econômica indispensáveít-A^ _

garantia do cumprimento das

obrigações.

VPAG

RUi ll

. N«

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades

cm que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma dc

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é

a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4”, Inciso

XIII, daLein® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual
se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, sao cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada dc Preços;

III — Convite; IV — Concurso; V — Leilão e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Art. 1° - Para aquisição de betis e serviços
comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseveraras prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de licitação em que a disputa pelo

fornecimento de bens ou serviços comum é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances”.

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiand^es.
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a selcç^ aó
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vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tèmãV

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de

propostas e lances cm sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

preceituado no Art. 1“ da Ixi n®

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância

com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realixação do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei
n® 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1® da Ixi n® 10.520/2002 e alterações posteriores.

m - CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às

determinações do mandamento do art. 4®, Inciso I, da Lei Federal n®

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das
demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente propXsirã^
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n® .93,
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podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao

pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise e deliberação.

Pio XU/hL\, 21rs março de /023.

l cí'

ancisco Fabflson Bbgéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000200/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023.MODALIDADE

Lei Federal n° 10,520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para prestação de serviços de
limpeza de fossas sépticas para suprir as necessidades do
Município de PIO XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

19 DE ABRIL DE 2023

14:00 (QUATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 95.155,20 (noventa e cinco mil cento e cinquenta e
cinco reais e vinte centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Gera! da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 60
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 ■ SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021. DECRETO FEDERAL 7,892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N“ 123. DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N* 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 19/04/2023 às 14:00 (quatorze horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 95.155,20 (noventa e cinco mil cento e cinquenta e cinco reais e vinte
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de
limpeza de fossas sépticas para suprir as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência

facultando-se a^citante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

P RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 60
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1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
lodo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2® do Decreto Federal n'’ 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sitio licitaDioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fprmalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇÃO Np PREGÃO.

4.1. Poderão participar ^ste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaçé^e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

li
RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no editai.

4.3.6, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição:

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem sen/iços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
SIM" OU “NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006
estando apta a usyfruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 4 de 60
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.I.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edita! e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal:

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.5.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
por meio de chave de acesso e senha.

ocorrera

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n® 123, de 200.6 e suas alterações.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eietrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

^ 5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional:

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou sen/iços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
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V''
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico

data, horário e local indicados neste Edital.
na

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00
(um) real.

7.8. aos

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos ISSO, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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\
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII. Iicitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas^om a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar umaViltima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

RUD IICA

ou nao se

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art, 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços:

, ou

7.27.

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
propostas empatadas.

as

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada^negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n“ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita:

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitanJerTormulada antes de findo  o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do matéria! ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se 3 proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. da HABigTj^Ç^O. , V _

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO POI

9.1.

:L LICITAPIOXII, E ainda nos seguintes CADASTROS:
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9.1.1. Possuir Cadastro do Porta! LICITAPIOXII:

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
^ (https://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br/).

9.1.6.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A consulta aos cadastros será realizada em. nome da empresa licitante e também de seu

9.I.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões)^íida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários â
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

9.8.2.

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.N0 caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de empresa ou sgsíêdade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9.9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação económico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2“ da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.4.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2“ da leil 0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
rente (LC), superiores a 1índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

(um) resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
Circulante

issivo Circulante + Passivo Não

LG =

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013. alterada pela IN RFB n° 1,594/2015. e 1,422/2013
elN RFB 2003/2021,

9.10.6.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão, O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

^ indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
medidas necessárias.

as

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.
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9.13.

Município onde se encontra o estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a
comercializar o objeto da licitação.

Alvará e/ou Licença sanitária emitida pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou

9.14.
anterior com comprovante de regularização.

9.15.
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6,938, de 1981. e da Instrução
Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013.

As empresas deverão apresentar a Licença de Operação - LO atualizada ou documento

Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
—. inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, seguin^se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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9.22. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

^ 10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais
motivos. campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL LICiT^IOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.1.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.3.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

^ 14.5.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluiçíer na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação docotar os be
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certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de resen/a
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, c adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital.

ÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15. DA FORMAI
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Após a homologação da licitação, a{s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes
ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

na

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município:

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes:

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE'

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n** 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório: e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciad<5f, desde que devidamente comprovada a vantagem.

'í
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n** 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 60% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
^ fornecedor das obrigações contratualmenle assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

18.7.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuizo d ;anções previstas neste Edital.

> ■
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20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei
n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assina. contrato.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente

21.2.
CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio Xlí - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumer^ equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no^rtame;
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25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
\  observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão
\ de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.V
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25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

^ 26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LlCITAPIOXil no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
respor^áveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sitio iicitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão dívulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasilia - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da ison^ia, a finalidade e a segurança da contratação.
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27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das
demais sanções cabiveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidaçâo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de Ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, CEP: 65.707-000, Centro, Pio Xll/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às ●I2h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxli.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
píoxiicpl@Qmail.com

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br. e

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE EU\BORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLA>RAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

PIO XII/MA, EM 28 DE MARÇO DE 2023.

‘—Téison da Cri^Oliveira
Secretário Municioáf de Administração
Responsável peja Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇAO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação1.1.

de serviços de limpeza de fossas sépticas para suprir as necessidades do Município de PIO XII -

MA. conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA
^ 2.1. A referida licitação se faz necessária, tendo em vista que o Município de Pio XII/MA,

proporcionará os serviços de limpeza de fossas sépticas, são considerados serviços essenciais já

que tem o intuito de proteger as pessoas e o meio ambiente da contaminação e doenças

provenientes dos dejetos humanos, evitando o lançamento dos mesmos, nos rios ou lagos ou até

mesmo á superfície do solo. O serviço de limpeza dessas fossas e caixas de passagem e gordura e

0 desentupimento delas contribui para que não interrompam as suas respectivas funcionalidades. A

falta deste serviço pode gerar grandes transtornos ao Município de Pio XII/MA.

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município

Pio XII-MA.

VALOR MEDIO

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de

Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 95.155,20 (noventa e cinco
mil cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

4.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de
esgotamento de fossas sépticas, sumidouros,
hidro jateamento, desentupimento de pias,
bocas de lobo e vasos sanitários. Limpeza e
sucção de fossas em prédios públicos
pertencentes ao município de Pio XII/MA, de
interesse desta Administração Pública, com
emprego de pessoal e equipamentos.

5.
VAL. TOTALUND Q7D VAL. UNI.ITEM

Metro
Cúbico
(M^)

R$ 95.155,20944 R$ 100,801.

R$ 95.155,20VALOR TOTAL

V

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 32 de 60



PREPEtrURA

.y
Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRlt , '■

FONTE DE RECURSOS
6-1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital

e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da Ata.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito

de preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do
fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do
fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7,6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Regisí.'‘o de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7.

FORMA DE RECEBIMENTO
8.1. O recebimento do objeto/serviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03

(três) servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade
Convite.

8.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8-3. Aa Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à

8.
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conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

8.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.5. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos serviços não exime a Contratada da

_  aplicação de penalidades por atraso na execução.

8.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.

8.7. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

9. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Serviços, na qual constará o local da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

^  art. 57, § 1“ da Lei Federal n” 8.666/93.

9.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Serviços.

10.FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados,yóontado a partir da data da assinatura.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção de medidas

cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciàrios e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos serviços a serem prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;
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I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS Obrigações da contratante:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento da

prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

A  as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências para a execução da

prestação de serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o serviço.

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA.

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da

data do recebimenfo da Ordem de Serviços, em local e horário estabelecidos no documento.
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14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os serviços serão recebidos e aceitos qpós inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao

quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a

utilização;

14.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

—. administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a execução

do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

—■ ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação
da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n“ 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de/2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

it'
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 017/202

ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000200/2023

SESSÃO PÚBLICA: —■/■-■/2023. ÀS ---H—MIN (—-) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL;

CNPJ;

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIO R$

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 ■ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS ^S TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRI0S E COMERCIAIS.

RUA SENADOR \jITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Cestio ()ue Realizo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE_
TERCEIRO GFiAU.

I UF, E AINDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
  TODOS OS EQUIPAMENTOS

PARTE DA CONTRATADA, DA
NA (ENDEREÇO):^ SIMIU\R,

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

s V
o o
ü

RU >RICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000200/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO,

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

. ABAIXO ASSINADO, NA
, CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2®, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Gestão que Realizo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

\

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO N° 017/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRONlCO N° 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
. DECU\RA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N“ 27 DA LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

 INSCRITO NO CNPJ N“

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N“

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )\

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
RuaáiCA

EDITAL DE LICtTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 017/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
017/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 017/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 017/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 017/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 017/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.
REPRESENTANTE LEGAL
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Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )M!CROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUALOU INFERIORA 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N” 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

{ )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00360.

VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. O® DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
■  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATU DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
X.XXX-XX CRC:CPF;
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Cestáe que RcuUzu

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDtTAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000000200/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

POR
..., PORTADOR
DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA
E DO CPF N°

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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Cestio que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.633/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
 fMODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023
A

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RA2Ã.0 SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

A
LOCALIZADA A

CONFORMIDADE COM A LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

N®

/2021.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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Cestdo que Reuliza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
. Bairro, PIO Xll/MA-

brasileiro(a), portador(a) do R.G
. residente neste Município de PIO Xll/MA, neste

com sede na,  inscrita no CNPJ/MFpor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n®

, 0 Sr,
n°

tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
na cidade

/.

/.

CNPJ estabelecia na Rua/Av. n® Bairro
de - Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®

  CEP

 brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

Fone/Fax ., E-mail 
portador do RG,

neste ato
... SSP/....

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de
fossas sépticas para suprir as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n® 1^ constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ completando-a para todos os fins de direito

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 017/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
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CestúoqueReQlfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81 RUI !ICA

Valor Registrado R$
Unid Quant.EspecificaçãoItem

TotalUnitário

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8,666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do editai da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou^dução dos preços praticados no mercado.
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CesMo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

V.PAG. K* <1

RUBRICA

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso I! do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8-666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmenle
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu regido cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;8.1.2.

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art, 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8,666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia
Administração, sem Justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e
Justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que

Justifiquem o pedido, para apreciado, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração conietida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Pieços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doío quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticlo
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data da notificação, por^erviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos; fV
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais:

10.1.3. Notificar o fornecedoi beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisiçâo/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEII
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÍ

- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta

ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão

desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018):

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n“ 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelarnemo do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminai, que seu ato ensejar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Centrai de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio Xll/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata.
assinam este instrumento, em três \^s de igual teor e forma, para um só efeito.

PIO Xll/MA. de DE 2023.

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023

/ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000000200/2023

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI

EA0(A)
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n“
da Secretaria Municipal de

 , CEP:
representado pelo{a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n"

Pio XII/MA, doravante de

 órgãon“

,, através
,, n° ,

nominada CONTRATANTE, neste ato
, portador do CPF sob

.  com sede na

Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.“

e a empresa
com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal RG n°

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 formalizado nos autos do Processo

CPF n®

Administrativo n® 00000000200/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

, conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de ! I e encerramento em /  /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO.

3.1. O valor do presente Tea de Contrato é de R$ ( ).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis á data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

■^6.1, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adota^ em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requísitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissáo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, oi; serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela adm^tração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

— transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA,
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

— 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo oe contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal; ,v

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou oarciai do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art, N® 7® da Lei N° 10,520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas^KÍTermo de Referência, anexo ao Edital;
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Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de ?5°/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-r^^UBLICAÇÃO.16.
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16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF de de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo ücitaíório n® 017/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.pioxii.ma.aov.br.

Pior XII/MA, em 28 de março de 2023.

OLIVEIRA
Secretário Munidtól de Administração

SONCR

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 0£ ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que fo\ afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 017/2023 - SRP,
datado de 28/03/2023, a ser julgado em 19 de abril 2023 às 14h00min, no Mural de Avisos
desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 28 de março de 2023,

T^fson Cruz d^Miveira
Secretário Municipal;^ Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ML^NICIPAL DE PIO XII/MARANHÀO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 017/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira.
Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma
público que realizará às I4h00min (quatorze horas) horário local do dia 19 de abril de 2023, através
da plataforma www.licitapinxii.cnm.hr. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°
019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto 0 Registro de Preços para eventual, parcelada
e futura contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas para
suprir as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e n° 010/2021, Decreto
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nomias pertinentes à espécie. O download deste Edital,
assim como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis graluitamente nas seguintes
páginas da Internet: www.Dioxii.ma.izov.br e www.licitapioxii.com.br. ou poderão ser solicitados
através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor
de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2* a 6“ feira, no horário
das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 28 de março de 2023.

Tj ruzüKVeira
Secretário Municipal de Administração

Portaria n^04/2021.

RUA SEAADOR VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIOXII/MARANHÂO, CEP6S.707-000
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AVISO DE UCITAÇAO /(^
pAECÃo EienONico n> is. cfih

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFÕES DO NORTE
VAB 4>ECTAATO DE TERMO Oí ADmVO a .s.\ PreMiura Mumcipa! Pic XM, Estado d watanhjc, AUavií'> tio %

T«lson da Cru: Otcveira. Secrptârto Municipal de AdrrurvhaçAo. Instituído uoia
00A/JA21 uo Ot dl* janf«ro dp 2021, tu/na nOblico due oohOf I

horário local do dia 19 d« abril de 2023, através da piatJbrina

iKita^io na modalidade ̂ re^Jo Eietrômco, do t»po menor prefo por item.nuc ̂ ra
pelo seu PregoeKO e lespecliva ecjuipe de apo*o. instrtuití) pelaTSqafia
de fevereKO de 2023, teodo por oòieto c Registro de pre<os, pa?^
parcelada aquisiçio de eQulpamentos e materiais de infcrmatiw ● Instrun^ntos ctiir£\.c,
para atender as necessidades das diversa < Secretarias do Munkrpio m Pio xu/ma.
cors^orrrie Edital e Anexos, na forma da lel Federat n^ lU.S2d/i002, regulaVentada peic<
Oecretns Munietpais nt 006/2021 e n» 010/2021, Decreto Tcderal n« 7,80a201< e suas

alter'ç0es, Lei Complementar n* i23/200d aherads pela lei Complementar A* UV^01<t,
Lei Complementar nt iSS/2016 e api<ando se subsidiar>amenie no Que couberem t le,
federai n* 8 666/1993 e dema>s normas pe/tmentes  ã espect O downiosd derir* M *r
ass<m como o Termo de Relerên<>a e todos o$ aneios estarão d'Scon<vc.s a'

v

líti rcgf^ji

JeO^r
firtur.i e

nas seguintes páfmas da litternet www piosM.ma gov.br e www ltcitap<*oi r rom t>*,
oederSo ser soiiotades atravcs do e-mail picxucDl@|mail.com ou ainda, mj v«or d>
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA Setor de LkUacdes situado a Rua Semder Vrin<'no
freire, SN, Cerrtro, Pio X1I/UA, de 2a a 6* feira, no horário das OShCOmiri as 12hOC«u<n
Esc.rer.mentos adicionais no mesno endereço ou pela c*niail «íiomcnl^^mji' tom

íltSCNui UO OUÍSTÍl TERMO ADITIVO CE VltlÉNOA AT, CONTRATO N< nUCUXl/lCiJl'
frrino Ai'itivo do V g^ncia n» 04 ao Contr.uo n* 0110001/2021 gue entre se celebram a

S»<fHaria MtinKifiai de Adininistrac-lo e fin.snçasea empresa TtMPSTAR CONSTRUÇÕES E
Si AVI CCS tlOA, OBlUõ alterar as disposiçbes relativas a vig4n<ia da contrataçSo
vecrnrrnt? da Tomada de Preços n? 09/2021, alterar as dr,povcòes relativas ao prafO
vigéncia da contratação derorrente da Tomada de Preços n* 09/76^\ do d«a 27 de março
de 2021 Até 23 d* setembro de 2023, bem come exp^dar a aplicação ao contrato as
OAixmOri de ler n* 8 C66/93, de 2]«’úe/l993, DAiA tA Ai$INATURA DO TERMO CE
ADiDVO 10/03/2021, OHiETO: prestação de servrcos de pavimentação astiltica em ruas do
miifiif(pH) de Matòes do None/MA, A$$iNATURAÍ: p/Contratarsrr;' Mariene Serra Coelho ●
Secretaria Municipal de Administração e hnanças: p/ Contratada: Aleijan Pereira Linia.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RíSENHA DO QUAft’0 '^fRMO AOiTIVO AO CONTRATO M 2409001/2021; Termo Aditivo de
Prjjo n» 04 ao Contrato n* 2409001/2021 gue entre se celebram a Prefeitura Municipal de
Uat^es do Norte ● MA e a empresa, ALBATROZ CONSTRUÇÕES EiRCLI, inserita no CNPl sob
o n ● 10 94B612A)O0D64 sediada na Av Um, QD 13. n« 26, Residencial Pirâmide,
Rapnsa/MA CEP: 6S 138 (X) OBJETO' alterar as disposiçdes relativas ao praia de evecuçSo
c vigência da çpntrataçao decorrente da lomada dc Preços n* 10/2021 do dia 20 de marco
<ie 2023 ate 23 de setemOru de 2023, bem como eiplicitar ● aplicação ac contrato as
üspotiçdcv da Lei n* 8.666/93, dc 08/03/1993; DATA OA ASSINATURA 00 4* TERMO
AümvD, 10 de março üe 2023, CONTRATADO AIBATR02 CONSTRUÇÕES fciRELI, OeiETO.
4T Tirnio Aditrve dé exaro do contrato n* 2409001/2021, para o exercício de 2023;
ASSiN.MURAS Contratante Jenéson Beie*ra Neves ● SecreUrto Mumopal de Saude
Contratado CIcdoaeSo Corrêa

P 0 Xn/MA, 28 de março de 2023
TE130N DA CRUZ OLICFIRA

AVISO DE UCITAÇ&O

PREC&O ELETRÔNICO N« 19/2023
AVISO DE REABERTURA

TOMAOA OE PREÇOS N« 9/2022

A ('refeitura Miiniçlpal dc Matdes do Norte Estado dn Maranhão, através da
Co n.vwo Permanente de Urtaçio-CPl. nistituída o«J* PoNaria n« 227/2023 de 02 de
i^r.» >n ik 2023 lo/n-f puUxo A todns os interessados e e especial aos iKitantes

do presente processo -«citatooo gue. o certame teri sua reabertura
para o dia OS de abrii de 2023 4s uShOOmin (nove horas), po*; o mesmo

»'st4va >uspenso par,i apresentação de recurso administrativv referertte a fu<e de
Mahiiitdçlo, eugo objeUl e a Contratação de empresa especialitada
serv.fos de Recur>*raçio de Estradas Vicinais no Municip
tONTRAIO 01 REPASSf NP 916284/2021, conlorme Edital c
fnilvral 8.666/93, l**i Complementar n' 123/2006 aHerafl» pela Le; '‘ninplemenlar n*
11/ ,*CI4, Complementa* nf ;SS/2010 e demais normas pertinente i espéoe.
t'(ljrf>l,

l> ,'ni f*io Sampaio. N* 100 >
cp/ntiioesdoooito ma|ihotma'l COm

Esra prestaçBt) de?s do Nn-te/M.'^,10 üc Mat
seus Anexos, no .i.:rniu fít Lei

a«1<HinaiS na SaU ria Com>ssão Permai>ente de Ljc»I
Centro, Matdes do Norte/l

acio, localiiada na Av
MA ou pelo e-mail

A Prefeitura Municipal dn Pio Xli, Estado do Maranhão, Attavev du Shii\-
TelsoA da Crui Oliveira, Secretário Municipal de Adrnmistraçao, mstituído n''*> n
004/2021 de 01 de >aneÍro de 7021, toma publko oue realirara as 09hOCnvn {r . >i ● ●

he*irio lorai do dia 24 dc abnl de 2023, aliaves da plataforma wwwTr.rtarum - '>' *●
licitaçi» ,ta rrxMalidada Pregão Eletrônico, do t»pa menor preço n^' ilHm, aui* S'''4 f, >:'ii*
p«:^ seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída p«ia Purtana r»c CB/202J ,h' l'~/
de ff.ereirc de 2023, lendo por ob|oto o Registro de Pfeçm pjra '«''‘rinjai e fuiu*-
aquisiçoe'. de materiais de limpeia, higien- e utensílios iJnrncstito pe*,* dri-ntii'! us
ne«*>»ídaoei d.is diversas Secretarias dc Municipio rfe Piu X'»/MA, farmi* rditji i>
A’ :os, 0' /orma da Le> Federal n» 10 S20/2002, regulamentada pelos De;retos Mune c, *.
M C08/2021 e n» OlU/2071, Decreto federal nt 7.892/2üJ3 e suas aitei>>ôs«. Li.
ConiOleme:-v>*r n* 123/2006 aUerada pela Le< Corsiptemcntar n* 147/2014
Complernentar rit 13S/2016 e apl*cando*se subsídiariamenie no Que coub«i*'m j >i**
Federal nt R $66/1993 e demais normas pertinentes  a espécie. O download desie fdiui.
assms cemo o Termo dc Referènciã e todos cs aneigs estarão disponíveis grjiu'ijni»nte
nas seguirues páginas da internet; www.pioxii ma gov.br e www.iKitapioxii com br, ou
poderio ser solicitados através do e*mall pipiiicpl^gniail com ou amda, na ‘-C'1r
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor liçitaçôes smiado é Rua Senad<a> V>:jt r-,,
freire. SN, Centro, Pk> Xli/MA, de 2^ a 6* fe*ra, no horário das OBhCOmm as llliíAi^sr
Esclarecímontos adickxvars i*o mesmo ervie/eço ou pelo e'ma'i D*oa"(p!4eg*TVi i n

Pio XII/MA, 28 de março Oe 2023
TEISON DA CnU2 OHVfIBA

Maiôes do Nurte/MA, 28 de março de 2D23.
AILAN IIMA DA $HVA

Prcs:d?nie. da Comissão

PRFFeifURA MUNICIPAL OF PARNAftAMA
AVISO OE ADIAMENTO

PREGAO EinRÔNICO N* 015/2023

0 Muncipio riç Parnararna -MA, com Centro Anmimstraiivo situado na flua
Pedreiras, n* 003. Crnuo, , oor rr>eco do Picgcciro Oíicial c Eguipe Jc Adoio, torr>» publico
para conheciiviento dos interessadci a kitaçlo na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N*
015/2023. CUJO ob,eio e «> registro de priços para a eventual contratação parcelada de
emo*esa erpéciAiiiada pata a aouisição de ve<uk>s, em atendimento es necessidade da
P*e'r<iura oue a sessão de abertura das propostas se encontra odiada para o Ãa
30/03/2023, as 99 h e 00 m«ii, e Que o in>cie da sessio de uísouta de preços se encontra
Mt.étíè para o dia 30/03/2023, ás 09 h e 10 mír>. sendo mantidas inaReradas as demais
iiispçjiçôes do erii*al de ficiiação Esclarecimentos adiciona s no mesmo endereço

Parnarama/MA, 27 de março de 2023.
OUVElflA CARVALHO

PREFEITURA MUNICIf»AL DE PIO XII
FRANCISCO GLEVDSON

AVISO DE LICITAÇÃO
PRECÂO ELETRÒNiCO N« lB/2023

A Preieitma Mun.Cipal de Pio Xli Estado do Maianhão Através o*' !.< i'* c
Tesp'' rjo Crui OIrveira, $ecretar>o Mun.crpal de Adnun.slraçV?.  'nstri*:rdo rrii (-«'‘r* '
004/2021 dc 01 d? ganerro de 2021, torna públko gue rtaliiarb 3s CfOhOOm.o i. ,
hgrarm locJ do oia 20 de abrn de 2023, âtraves da pl.itaíorrua www I c
licitação na modalidade Rregio Eletrônico, do tipo menor pttvi por item gl'^■ i
pelo seu Pregocro e respectrva eqvpe de sooto, rnstituída pela Ponaria r^e *
de fevereiro de 2023, lendo po* objeto o Rcgistio dc Pre^o*. p.Ko eventual p i > l ●
^*nura aqurskão de lOtenais de expedKmie para atender as nc<r<S4Sade': Si
S«rc' MS do MurttCip«o > 9»0 XH/MA confpfmc fdrtal e Anexos, tva lom-.* ;i . * <
n^ 10 520/2002, feguiarr*entíria pelos Oec*eios Mumc.&ais n* iOfl/20Zi c ' ■ . '
Decie'0 Federa' n® ? 892/2013 e suas alterações. Lei Comcicmenriir i '
pela lei Complementar rs’ J47/2014, Ui Comolerneniar na lS i/.>0l6 e aph* ari/ju v
>vhsidlari<imenie no gue rouberem a lei federai n» 8 606/1901 e no>"'i
%ertinr*< es 4 especie .0 download deste Fdilal, assim corno o Te«^ j de Rvterfix' i ti '
os ane*os estarão d<spun<veis gratuiiamenie na: sogninins p<fir*>. >●
wv.«,a^i»r.rr.e gçwtx e www.i<itap*OBn.com b', ou poderão .
ma»l pia> ●coi^gmail com ou ainda, rsa sede d* Prefeitura de
de iKJtaçoet s< uado a Rua 5er^ador Viterino Freve, $N, Cent'u. P .*
fe s nc 7'orario das OBhOOmin as 12h00m,n EsçlareçmientOv ,id'C'>''v ,
endereço ou pelo e*mall pioviiepl^gntnil.com

' u
I' *.

AVISO oe ucitaçAo
PRECAO ElerKãNICO N> 1S/202J

A Prefeitura Municipa! de Pio XII, Estado do MarahhOo, Através ío Senhor
THson da 'fui Oliveita, Secretario Muniçipal de Ad^^misiração, instituído pela puilana
'T04/2023 (Tf ?i de laneiro de 2021,1ori« publif'o qu€ realiíau ás 09h00n^<n <“nve huras)

fioi do dn 18 de abrif dc 2023, airavrs da plataforma wwwJ»ritai>K»i. .^m.br
\ ia;lv '*● morialdade Pregão Elelr6n<o, du tipo menor preço por dem, cue será iuiceda
peig veu Prepueto e respectiva cqu'{^ de apo*o, mstit-ida pele Rortana n* 019/2073 de Df
de frytrittfo de ?073, lendo por
parieiada vourssão de aou<si<SQ
Xi{M|wnMrin para alenrter aí eeççAi.dadns da Secretaria Muniopaf dc Agr<**’;ura e Meio
Amhienie de P)0 Xli/MA, conforme Editai e Anexos, na forma da Lei Fe*kiai n?
10 reculameniada ppfos Decretos Municipais n» 008/2021 e n* 010/2021,
Cecteio feuVal n* / 892/7013 e suas alterações. Lei Compiementar n' 123/2006 alle*ada
cei* i*i Corr'plemeMâr n' 147/2014, tei Complwrentai n* 15S/2016 e apl<a*>do*se

1 ,i'.arT'efUe r>o que couberem a Lei federai n* 8666/1993 e demais normas
HAies a O download deste Eonal, assim como o Termo i-> Referérwi» e todos

estarão disporwveis gratuitamente nt' S*Çumies paginas da loterr^t;
«● «w pM'!* tna go« hr e www liotopioxiicom.br. ou poderão set solKilacos através do e-
fii."i o*'5X'‘cnlfeemjii fom ou ainda, n? sede de Pre‘e(tufâ MunKipal de Pia xit/MA, Setor
u<< huirtcúi'' situado i Kua Senador Vítoiíoo Freire, SN, Centro, I.. XH/MA, d< 2* a 6*

i«o hürório dus OflliOOmin ás líliOOmln Esclarecimentos adicionais nu mesmo
i-ncJereço ou pelo eanall pipihcplõ^grnail com

ob«eio 0 Registro de preços, para evenUif, lutura e
lie materiais c ferramentas bat> uso agricpia e

f»io Xit/MA, 28 de matço de 202 ^
TEISON OA CRU7 ÜLiVElM

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE SARNEY
AVISOS DE LICITAÇAO

9REG4D ELETRONlCO N« 17/2023

A Prefeitura Mumcipal de Rresiflenie Sarncv AlA, toma pubn»o u.ira
conheuimentú dos interessados que realiiaM oo d<a 13 de abnl de 2023 as 08 DO íu>t,*s
● varCv AA modalidAde Pregão Eleliòrxo n,* 17/2023, ol>;Ctrvariâa a '.u/itra*ac««a de
pessoa luiidica e hs*<a peta prestação de servHos teciucos «soeciaiiaadc* dc as ●
ennsufloría administrativa em gestão publ>ca, compreendendo licitaçéet, /<'tta*c
administrativos, compras e Cortirole interno para atender as necessnl^des do Mut-1 n.,i «je
P*eside>"e Sarnev’MA. U Fditnl pode ser consultado na Comissão Permar^jiiie dc ' 'oc.ip.'
Av. /Jhifto Moto>a, 03 ● Centro - Presidente Sarney*MA, em u -5 iilei> Je /● a 6- ‘.«ii#, nos
horir'os uds 08.00 ãs 12'00h ou poderá ser oütitid através dc sito
hup // pi V sidentei rnev ma gov.br/tra nspareoc<a/l<iiacoes iC
hrips //ww.^.líCFtanct tom b*/ lnbrir>açoes pe*o  « m^fl cpl ‘srveyíhhotma-» m *

PRECAO EL8TRÕNICO N« 18/2023

A Prefeitr* Municipal H»* Rrpsidente Sarney MA, icrr.a pi.hii.*i inr
tc';hrr'mento dos interessados gue realiiarã no dia 11 de al'' il da 202 i *s 11. tC 'ici ●>
liaiaçâo na modalidade Pregão Eletrônico n.* ig/2023, objetivsno.- '.v pçfirc 'i ●
paia futura c «'.ntusl contratação <*« nmofesa espeoa^tada cn^ rserfuraçii. >i- f.g..-
artes anos para á^nd*r as nrceSMMdes dc Mumeforo de Ptesidi rie Sacney MA O :n ?-
oode ser cc^sulUdO na Cprnssão Permanente de (K>taç7>c. Av Alb^ More ●● 0^ 'l

r'»»io ,ste Sarney **A, em dias úteis de 2' a 6' /eir.s nos hoO'i«>s das Lut tx* ,i
obtido

ht'p //rrcjidcnlcsarney ma guv br/trahSpdri'nCij/licilacoes
hups'//v,ww liçitanu coni br/ Infoímp^ôes p.».o l* m.til cpl >arni;*viAihoin>i'ecr*'

poHerã .irravesou doser

r.) Xll/MA. 28 ria marçu de 202.3
UL50N OA CRUZ CsF/EIRA

AVISO Df LICITAÇÃO
PREGAO CLfTRONICO N* 27/2023

A Prefaitura Mun'Cipal dt Pio Xif, LsUdo do f^atanhSo, Afa^rôs do Senho*
U‘son da Cru2 0<«veica, Secretãno Mumcipaí de Admmisirvçio. instituído prij porians

I de 01 de janexo de 2071. torna púbí<co que rcalirarã as 14hOOmirv (qualorre
M'a*io local rio oia 19 de ab<il de 2023, etras^ da piare*o"na

A ATA 1 " .'acxxii com br. Lot-ição <*e rT>pdalidade Pregão E>etror>ve, do tipo m<r>ot p^içe
per »r.m, Qwe sera julgada pelo seu Pregoeiro « respectiva e«;uipe de apo^c, instituída pela
Mor*afia n« 019,'7023 Oe 09 dc fevereiro de 2073, tendo por objeto o Pegisiro dc F«eçc;
paia cvpMtuâl, parcelada c futura contratação de emjrcsá para prestação de serviço* de
linipu;4 liv fossa* sepi'cas pa*a sopnr hs necessidades do Mumcípio de RIO Xii > MA,
.onfptrne Fd ial e Anexos, na forma da Loi federa! nt 10.5?D'200?, reguíametirada pelos
ücr»el« Municipais nt 008/2021 e nt 010/7021, Oe^mro feder●" nt 7 897/7013 e Suas
’!te*açô»s lei Complementar n.' 123/70C6 alterada Lei Complementar n* 147/2014,
i«i Comptemenia* nt 1S6/2816 e apãcanòo*^ subsidiar ia nsent no que coutarem a Le<
● ederar n“ «666/1993 d demais nO*vna*. pertinentes ' uspécm O Oowo o^d deslC Edriaf,
->s»m coov? o Terrro de Referência e todos os anexoi estarão disponíveis g 3*-itamcnte
nas segiimies pági^tas da inicrrset. «vww dk)xji ma gov br e www,lic<tapio>u cnr.i.b*
poriarar) ser solicitados através do c*maii nioxiicol^gntail com ou amd?, r^a sede da
fvcfoitura Mumopal de Pio Xii/MA, Setor dc Licitações .ituadc i flua Senado* '''rorifo
Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2» a S» fen4, no harauo das OShWm.n á» 12h00fnin
*u.'are<ime'ilos adiçionais no mesmo enrierrço ou pei'3 umiiJ i>w»'icp!C|t'i*i Com

P<o vn/MA. 28 Pt março de .<u23
lElSON DA CRUZ COV-lftA.

TC

cu

Pr*,*s"3enic Sa<nei, 77 de marco <ie ?>}? *
MAURO tfITf UMA

Preg*)*-''

r \ (''l .'X
't

273*si «wu^nc.
.« r«>., osiaauieiiiLc:n

r ICf0(Xj'rien;v .l, r«>.' ● .>*r«r,« .o< r.
nd « Inft.fU^gtj S> C'i
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por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada e
futura aquisição de materiais de expediente para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio

Xll/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n»

10.520/2002. regulamentada pelos Decretos Municipais 008,'2021 e
nt 010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações, Lei

Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei Complementai n"
147/2014, Lei Complementar n* 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como.o Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br

e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@grnail.com ou ainda, na sede da Prefeitura

Xll/MA. Setor de Licitações situado à Rua Senadw^^fftlfrr
Centro, Pio Xll/MA, de 2* a 6* feira, no horàí(^ d^5'^rií
12h00mlr,. Esclarecimentos adicionais no mes/t» en

mail pioxlicpl@gmail.com.

de Pio

Ki’t'\SN,
3mSfi \i5
jíol&V*>

s
o o

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n» 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da internet; www.ploxii.ma.gov.br
e www.licitapioxil.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
Xll/MA. Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio Xll/MA, de 2^ a 6* feira, no horário das 08h00min às
12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII ● MA, 28 de março de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 910f0908165e2a23593d6c76dd3c9aM o

Pio XII - MA, 28 de março de 2023.
RUBRi ;a

VtTAVISO oe LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 017/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão. Através do
Senhor Telson da Cruz Oliveira. Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 14h00mln (quatorze horas) horário loca! do
dia 19 de abril de 2023, através da plataforma

www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas para suprir
as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme Edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos
Decretos Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021. Decreto Federal n®

7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n* 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n’ 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federa! n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;

www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire. SN. Centro, Pio Xll/MA, de 2* a 6® feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

elson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: ede791a573559dSfef2b9a36a7f9‘id0f

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 019/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração.

Instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021. torna

público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia
24 de abril de 2023, através da plataforma www.llcitapioxii.com.br.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por

item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
aquisições de materiais de limpeza, higiene e utensílios
doméstico para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Pio Xfl/MA, confoime Edital e Anexos,
na forma da Lei Federal n» 10.520/2002, regulamentada pelos Derretos

Municipais n» 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n® 7.892'201'^ c

suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Le;
Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federai n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet
wv/w.pio.xii.ma.gov.br e www.llcltapioxii.com.br. ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitações situado á Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2® a 6® feira, no
horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxllcpl@gmall.com.

Pio XII - MA, 28 de março de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE OA SILVA MAGALHAES
Código identificador: 3b0clf975í06378a014fe4b26e30e55f

Pio XII - MA, 28 de março de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretáno Municipal de Administração
Po-taria n® 004/2021.

AVISO DE ÜOTAÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 018/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeira de 2021. torna

público que realizará às 09h00mln (nove horas) horário local do dia
20 de abril de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Código identificador; dee85b4d41002467da7b231b39ab5820

AVISO OE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE ÜClIAÇaO

IM. www.fámem.org^.brí CRTÍTCAOO OIGÍTWJUlENTE
I COM CARMBOOE TEMPO ●ã ’ 96/m
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Abertura MaisPublicaçãoModalidade

SituaçãoNúmero da Üeitação Objeto

PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)PREQÃO ELETRÔNICO 34/04/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA EV0JTUAL E FUTURA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE l IMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO PARA ATENDER ABERTA019/2023
AS NECESSIDADES DAS Dlt^RSAS SECRETAIQAS DO MUNICÍPKI DE PIO XII/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO

Cl a/2023
PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PMA EVENTUAL. PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIASÇlp MUNICÍPKJ DE PIO XII/MA.

20/04/2023
ABERTA

I
PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 - TIPO; MENOR p;iEÇO (Registro de preço}
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL. PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ofc LIMPE2A DE. , ABERTA

19/04/PREGÃO EÜfTRÔNICO
017/2023 J

2023

[ FOSSAS SÉPTICAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 00 MUNICÍPIO DE PIO XII: MA

PREGÃO ELETRÔNICO
016/2023

PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Ragitfiro de preço)
REGISTRO DE PPfcÇOS PiUlÁ EVENTUAU FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DF EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO: 29/03/2023 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA USO
AGRÍCOLA E AGROPECUÁfVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA £ MEIO AMBIENTE DE PIQ

XII/MA

19/04/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

015/2023

18/04/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

014/2023
PUBLICAÇÃO: 23/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registre d« preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL. PARCELADA E RITURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTADO DE ^RVIÇOS OE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E RECAPAGEM OE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

12/04/2023

ABERTA

- 9 r to ^ 2wov2oaRt Q e B C O 49 ; «P Oigile 3QU1 para pesquisaraa 1

((



@CPrreioO JORNALBALSAS ● MA QUINTA-FEIRA 30,'03/2023

caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai,  a não ser por mim.

-Sede santos, porque eu sou santo”
lPcdrnl;l6 ^

I

Respondeu Jesus: "Eu sou o

PROGRAMA ,4.»'

MOMENTO COM DEff ly CERRADO
o

/CANAL 21
SAS f'AS^A A<H"

YnuiíTlta Abraçado com Jesus

Geraldo Pereira

õübrIca

Das 7:45hr às 8:30hr

UNIVERSITÁRIO DE 23 ANOS MORRE EM COLISÃO ENTRE MOTO E CAMINHÃO EM PICOS, NO PIAU
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O rapa/ retornava da faculdade onde estudava quando sofreu o
acidente, no bairro Altamira. Ainda não sc sabe como o acidente

acontecido, A Polícia Rodoviária Federal c a Policia Civiltena
PiaKa t

estiveram no local.
IMAIXIiX' \I,VR-\NIIV>

psi.mrcHA MCMi,irAU)r. pio \iinuh\mi'<>
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() ]ovem Lucas Lmanoel Sousa de Araújo Luz, de 23 anos, inoneu
0111 uni acidente de irànsito na noite de quarta-feira (2d) em Picos, no
Piauí,

AVISO in.lUIlACAO
prk<Ao eletiiOnko sup N' ois,:(i;,<
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lúblhM ijiu rs^alizara àw V9b00mln (nmv bom»> hi>nrin loc«l do Ja 24 út abril dt 2ü2.l n i - ‘ i
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,  i
)UufiiRrao raiia/ retornava da faculdade onde estudava quando sofreu o

acidente, no baiiro Altamira. Ainda não se sabe como o acidente
aeonlceidü. A Polícia Rodoviária Feueral e a Policia CiviliLTU

y>f iian. que wii pelo seu rrvyoctrv e rcsí»oclÍNâ «,*qijtpc dc jpwo. iunImijuh ;\U J
*11P■202) de Lrt de tevcrcMO de 3ÍI23. lef>do por oí^rto « Ritís*”» d< Proros |i*● ■ r\eotuel ● \h\uxá
ftqaWcta 4« DiAtcriih de NoipcfA. hltkiie r utcoiflb» doiaéaciro pere alemlir a» firertsM.^ i
lu djven» Smeitrta» do MuakIptA dt Pift XirNÍA, akiloemc Edtul c ●\n.s*>'. nt L<* '

1it. . .

;
*v'defii -* 10 52Cfc 2002, regy (xtivntadj juilos Dccretiis Munteip*! n n' tMi-t 2ü ’ I d ■ i í’»i ‘ 2*1 M »H. ●
ttfcnl rf 7,Wi20l.' e «iw ahcráçdev Let Complcmciuar n' 123 20^ a'tfT*l.í ixt»
Vwn^eniemaj r'" 147 2014, l.ei Compiemenrar n' ISS-^OIP espkàudo-sexubsulonjiinHc r ►<

CAjüXKtn « Lc I > cikral ft* H. «><> 1993 c demais oormaN ponuwrics a ic. ü ck»rvrl, ,kI do* u- ●

I

TennoNk RcfvfÒKia c todos cm 4nexo» csiarío d»s»'«l’''-‘is iraUiilinKmc ni* wn'i *i «cotno o

estiveram no local.

l.ucas ora esluüanle do 7^ período do curso de direito em uma
faculdade dc Picos.

«iit InlCTTKt mp pvNV.Itf c wwwJj£iiífikl!L£tff] psxtcr-k '<r *t'lKUr l'
itras*» tVí c-nlad ploxikpl f jowil com chí sm.fci. oa ,««d« da Prefeitura Vtunictp.)Mc V'-«MIM'

d« I tciWvòci * iluatRk n Rua Scnaitor V iiomto Pírjre. SN. ('enuo. Pio N U. M A Jc V'i* fo ra n*> li
das OShuOitnrt ás 12fit>0jum. i.*ílttfoutIwnu^^ ai1iviun*us no n«-iiito ciukiTcMt ini i\h> i
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,\ insüUiiçàc) publicou um nota dc pesar e decretou luto oficial dc 3
dias. As aulas foram suspensas nesta quinla-feira (30).

Seyundo moradores do bairro Altamira, os acidentes de trânsito são
constantes im ponto onde Lucas faleceu. Para os moradores, uma
sinalização adequada podería evitar novos casos.

Por: littps://gl.f(lobo.com/

?j,. XII. M A, :k úk- »"jrç do 2t >2 3

I rU^n liã Cru/<Utv 0113
Scvivuírio Muiuctpâl óe AdminiNtr,h2'>

 |*ur«aPLi P* 1

 1

I

99 98419-38830
Av.Oov.lMtoCb*.

l



\pnErstruRA

CA/
Gestâe qua Rcallxa

Portaria n“ 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Eqinpe de Apoio, e dá
outras providências,

nmaí no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
publicada no Diário Oficiai do Estado do Maranhão ano XIV n‘

^  1998. 'nciso XVI, da iei n* 8.666/93. de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores. '

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Lidtaçáo denominado Preaâo
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002; “  '

Conaderando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade

f ■ ® ̂ ® confomie dispõe o artigo
3«, inaso IVda L« Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

NEEMIAS de oliveira ripado GARRETH, portador do CPF de
n 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Í2W^' Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
-SiSi SELMA MAGALHÃES BRITO, portadoíado CPF de

Pr^âifo ® ̂ P“‘P® ̂ ® ̂ 0'®. 9ue prestará a necessária assistênda ao

Art. 3* - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe da >^io, dentre outras,

1. O credendamento dos interessados:

II; í envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação-
lil. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos ’
proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da prt^aa cu do lance de
menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
Vi. A elaboração de ata;
Vil. A ccHidução dos trabalhos da equipe de ̂xiío:
VIII. O reeebimenlo, o exame e a decisão sotxe recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente insbuído,
superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4“ - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições
wn(»mitónlemente corn as de seus respecüvos cargos, durante o período de 12 (doze) meses
^. 5 ■ Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

serão:

após a adjudicação, à autorida de

●Rtn ScnadcK- Vitorino Freire, s/n" - Centro - Ho XII (MA) - CEP- 65707-000
CNPJ n® 06.W7,833/0001-81
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Piol/ o

JRUUC«sMo que Rcol/zo

'■^ "-8 666, d= 12 de iunho da, ssT^

AjI. 7° - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro ds 2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
fevereiro de 2023.

ao nono dia do môs de

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xli/MA

Rua Senador Vitorino Frcirc, - Centro - I^ioXII (MA) - CEP: 6,5707-000
CNPJ ii” 06.4-i7.833/0001-8I



■jiARinonciAL,
DOS MUNICÍPIOS

Setfttéiio Hunfelwii^ttutttèp
Portaria n’010/2021. murticipal eserá precedida de reuniões com a expectf^a d.ide; l ü

I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e, \ -
II. Anãlise da Situação de Saúde com a particípaçãOsOu
representantes da comunidade;
$  A aplicação das diretrizes constantes no ftelaiann Fimii t^x-*
Conferência Municipal de Saúde será monitorada pelo Cons^no
Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretario Municipal de Saude.
Art. 4* A estrutura organizacional da X<> Conferência Munici|ial oe Saudo
será definida no seu Regimento que será. devidamente, aprovado pelo
Conseino Municipal de Saúde e homologado pelo Secretario Municipal
de Saúde.
Art. S« As despesas com a organização e realização da X" Conferènca
Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamentários e
financeiros consignados á Secretana Municipal de Saúde.
Art S9 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçan.
Oé-se ciência, publique*se e cumpra-se.

ao
o

PuWicado por: PAULA DANIELL5 DA SiLVA MAGALHÃES
Cwiigo identifícatior: alb7cd54d3aa»tbee013dl3c6cl96ad

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de
Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021. torna público que realizará às OOhOOmIrt (nove horas) horário
local do (lia 08 de março de 2023, através da plataforma
www.iicitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Elctrârtico, do
tipo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoelro e
respectiva equipe de apoio. Instituída pela Portaria n« 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços para futura
e parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de
urnas mortuarlas. com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII ● MA. conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal ri* 10.520/2002.
regulamentada pelos Diretos Municipais n> 008/2021 e n* 010/2021.
Decreio Federal n* 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n*
123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lqi
Complementar n* lSS/2016 e apllcando-sc subsidlarlamenie np que
couburem a Lei Federal n* 8.665/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência c
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
paginas da internet; www.ploxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou
poperâo ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA. Setor dc licitações
situailo a Rua Senador Vitormo Freire. SN. Centro. Pio Xll/MA, de 2* a 6*
feiia. no horário das OBhOOmin às 12h00mln. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Gabinete do Prefeito de Pio xu - MA. aos 09 de Fevereiro du 2021.

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeilo Municipa).

Publicado por; PAULA OANffUf DA S/l VA MAOAÜtAtS
Código identificador: 71977a3ae0€cll74OI}Si>2tldla3r7Oaa

t
roRTAHtÃ NA 019^023

Pio XU (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

!

Nomeia o Pregoelro o a
Equipe de Apoie, e dê
outras providências.

Pio XII ● MA. 10 de fevereiro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll-MA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xli/MA. publicada
no Otário Oficial da Estado do Maranhão ano XIV. n" 148. ediçao ae
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, Inciso XVI, da lel n* 8.666/93. de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Sucietána Municipal de Assistência Social

PubUcadO por. PAUIA DANIELLE DA SSLVA MAGALHÃES
Codigo Identificador 829b4682Idl979aS9im7dS7B54d4a

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade dc
Licitação denominado Pregão, instituída pela lel n* 10.S20. dc 17 de
julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da lasc
Introdutõrla da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeaçao do
Pregoelro e de w Equipe de Apoio, conforme dispõe  o artigo
3*. inciso IV da Lei Federal n* 10.520/2002;

DECRETO N* 002/2023, OE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO OA XB CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE OE PIO XIIE DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:O PREFEIRO DE PIO XII, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
vista a proporciottar o fortalecimento do policica municipal de saúde. Art. 1* ● Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPAOO

GARR5TH, portador do C^ de n* 022.390.773-10 para exercer a lunção
de Pregoelro, que será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Consioerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de
saúde pública no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços dc deliberação e discursões;

Art. 2* ● Designar os Servidores; Sr. jOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, portador do CPF de n' 19B.071.803-2S: Sn). FRANCISCA
SELMA MAC3M.HÃES BRITO, portadora do CPF de n' OOS.436.363-2L,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
ao Pregoelro.

DECRETA;
Art. r Fica convocada a X* Conferência Municipal de Saúde de PloXii-
Maranhão, a qual será orientada pelo tema central. 'Garantir Direitos
c Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã Vai Ser
Outra Ola." e o eixo: '0 Brasil que temos. O que Brasil que
queremos' a realizar-se no período no da 10 de março dc 2023 na
(orm.-) do seu Regimento.
Ari. 2' A X'Conferência Municipal de Saúde de Pio XII será coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
dc Saúde.

Ãrt. 3? - As.atrlbulções do Pregoelro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão;

I. O oedenclamento dos Interessados:
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e dam. ,.vii'rc’.i!':-''ui'.< A--;:" -m ;r - n > i;
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DIMEKTOS ● LTDA «'

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000000200/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO Xll/MA,

DADOS DA EMPRESA

RESPONSÁVEL MARIA DE JESUS COSTA SILVA

CPF: 125.985.693-34

EMPRESA: MG EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.224.783/0001-52

ENDEREÇO

Rua 05, N2 173, Jardim Nova Era, CEP; 65306-025, Santa Inês - MA

Fone: (98) 99228-7000, E-mail: merealiiaOhotmail.eom

DADOS BANCARIOS

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

Banco do Brasil

AG 1639-X

CC 46.387-6

CNPJ -18.224.783.0001-52

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTD VAL UNI. VAL. TOTAL

Serviço de Limpeza de Fossa - Serviços de

esgotamento de fossas sépticas, sumidouros,

hidro jateamento, desentupimento de pias,

bocas de lobo e vasos sanitários. Limpeza e

sucção de fossas em prédios públicos

pertencentes ao município de Pio Xll/MA, de

interesse desta Administração Pública, com

emprego de pessoal e equipamentos.

Metro

Cúbico R$ 100,801. R$ 95.155,20944

(M^)

R$ 95.155,20VALOR TOTAL

EU MARIA DE JESUS COSTA SILVA, PORTADOR DO CPF 125.985.693-34, ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, MG EMPREENDIMENTOS  LTDA, CNPJ
18.224.783/0001-52 DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 6Ü (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

Rua 05, N9 173, Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inés - MA

Fone: (98) 99228-7000, E-mail; mgreaii2a@h0tmail.com



^^^||jMPREENDIMEMTOS-*-TnA

RVJÍ RICA

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO

XII/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Santa Inès/MA, 19 de abril de 2023
MG Assinado de forma diçltal

EMPREENDIMENTOS po'Mgêmpreendimemtos
ITDA:)32247830001S2

D«dos: 2023.04.1913:22:49
^>30ff

LTDA:182247830001
52

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 18.224.783/0001-52
Maria de Jesus Costa Silva

Sócia Administradora
CPF: 125.985.693-34

Rua 05, N2 173, Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA
Fone: (98) 99228-7000, E-mail: mgreali2a@h0tmail.com



Página 1 de 7

ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

MARIA DE JESUS COSTA SILVA, brasileira, natural de Viana - MA, naáêÍda'W
em 25/11/1954, divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identida^l n°
25528602003-4 SSP/MA, inscrita no CPF n° 125.985.693-34, residen
domiciliada na Rua da Serraria, n° 414, São Benedito, município de Santa ln'ê^’
Estado do Maranhão, CEP 65.300-365, constitui uma sociedade empresaria
[imitada, mediante as seguintes clausulas:

O
'T

e.
RUD

Único sócio componente da sociedade empresária MG EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ n.® 18.224.783/0001-52 e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n®
173, Quadra 159, Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-025, com
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, NIRE 21201251938, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido
contrato social conforme cláusulas a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aqiiaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-0 i - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
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ALTERAÇAO PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intemtunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anieriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

RUBP CA

Passará a ser:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos
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ALTERAÇAO PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
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43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer |

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escciar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, e.xceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e Internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

52.29-0-02 - Serviços dc reboque de veículos

52.31-1-01 - Administração da infra-estrutura portuária

52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de ca^a

52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - otm

77.19-5-99 - Locação de outros meios dc transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (caminhões, reboques, semi-reboques e similares)

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

O
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80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

RUSRICA

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O
CONTRATO SOCIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

1®. A Sociedade gira sob a denominação de MG EMPREENDIMENTOS LTDA
e tem sua sede nesta cidade na Rua 5, n° 173, Quadra 159, Jardim Nova

Era, Santa Inês - MA, CEP: 65306-025.

2®. O Capital Social desta empresa é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e
Duzentos Mil Reais) dividido em 2.200.000 (Dois Milhões e Duzentos mil)
quotas de valor unitário R$ 1,00 (hum real), dividido entre os sócios da
seguinte forma:

2.200.000 quotas no valor de R$ 2.200.000,00MARIA DE JESUS COSTA SILVA

R$ 2.200.000,002.200.000TOTAL

3®. O objeto é:

38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

50.99-8-99 - Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente

77.1 l-O-OO - Locação de automóveis sem condutor


